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Superintendência 

 

 

Portaria - SEI nº 369/2026/SUP/HU-UFSC, de 27 de abril de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso das atribuições regimentais, e conforme o Pro-

cesso SEI nº 23820.005308/2026-31, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral da CIPA - Gestão 2026-2027 do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Santa Catarina, filial HU-Brasil, sob a presidência do primeiro, conforme 

abaixo: 

 

I. Elson Fernandes Cozza – Engenheiro de Segurança do Trabalho, Siape 215**** - 

USOST/DivGP/GAD; 

 

II. Mariele da Silva Monteiro – Técnico em Segurança do Trabalho, Siape 352**** - 

USOST/DivGP/GAD; 

 

III. Luiz Tertius Gonçalves Ramos – Assistente Administrativo, Siape 342 **** - 

DivGP/GAD; 

 

IV. Cristine Behrend Silveira - Enfermeiro, Siape 155**** - UCA/DGC/GAS; 

 

V. Priscilla Cruz Neri Dos Santos - Assistente Administrativo, Siape 341**** - GEP; 

 

VI. Rosangela Oliveira Franca Dias - Técnico em Enfermagem, Siape 310**** - 

UMUL/DGC/GAS (Representando o STGQ/Sup.) 

 

Art. 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 

sendo consideradas serviço público relevante; 

 

Art. 3º A Comissão Eleitoral seguirá as competências descritas na NR 05; 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/HU Brasil 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 

 

 

 

 

 


